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Estudo Técnico Preliminar

1. Informações Básicas

Número do processo: 23067.050354/2022-40

2. Descrição da necessidade

 A Lei no 11.788/2008, que regula os contratos de estágio, determina a obrigatoriedade um seguro de vida para estagiário por
acidentes pessoais. Conforme previsão legal, o seguro deve ser integralmente custeado pela empresa concedente do estágio, no
caso de estágio obrigatório, a responsabilidade pela contratação do seguro poderá, alternativamente, ser assumida pela instituição
de ensino. De qualquer forma, o estagiário não deve arcar com parte da despesa.

 Assim sendo, a solicitação de contratação de seguradora justifica-se pela necessidade de garantir em caso de acidentes pessoais a
indenização para o segurado, caso ele sofra invalidez ou doença grave por vias acidentais, ou a seus familiares ou dependentes
em casos de acidentes que provoquem o falecimento do segurado.

Os serviços são considerados “comuns” pois enquadram-se na classificação nos termos do parágrafo único, do art. 1°, da Lei
10.520, de 2002 “Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.”

O objeto da licitação é a contratação de Plano Coletivo de Seguro de Acidentes Pessoais para todos estudantes da UFC,
estudantes que estejam participando de projetos de ensino, pesquisa e extensão que podem ser equiparados a estágio  obrigatório,
nos termos do §3º da Lei 11.788/2008, além dos projetos, incluindo iniciação científica ou desportiva, que se exponham a risco
de integridade física, além daqueles estudantes matriculados em outras instituições de educação que desenvolvam estágios na
UFC.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Pró-reitoria de Assuntos Estudantis Geovana Maria Cartaxo de Arruda Freire

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

O Seguro Coletivo de Acidentes Pessoais deverá contemplar Despesas Médicas, Hospitalares e Odontológicas (DMHO) na 
cobertura, em caso de acidentes, que garanta ao segurado acesso a rede credenciada ou o reembolso das despesas necessárias ao 
tratamento.
 

A Seguradora deverá disponibilizar formulário  de solicitação para cobertura de sinistros com campos para preenchimento online 
relativos aos eventos cobertos, prezando pela linguagem de fácil entendimento, quando possível usar entre parêntesis termos 
correlatos, tendo em vista o vocabulário específico que é usado no âmbito de contratos de seguros.
 

Vigência do contrato mínima de doze meses a contar da data de 02 de dezembro de 2022, podendo se prorrogado, caso os
serviços tenham sido prestados regularmente; a Administração mantenha interesse na realização do serviço; o valor do contrato
permaneça economicamente vantajoso para a Administração.
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5. Descrição dos eventos a serem cobertos

A apólice de seguro contratada deverá garantir no mínimo as seguintes coberturas e capital

 

Morte Acidental (MAC) Garante aos beneficiários o pagamento do capital segurado individual contratado para essa  cobertura
em caso de morte, em caso de falecimento do segurado, decorrente exclusivamente de acidente pessoal coberto pelo seguro.

Invalidez Permanente Total por Acidente (fPA ): Garante ao próprio segurado em caso de um a Invalidez Permanente Total
por Acidente o pagamento de uma indenização limitada ao valor do capital Segurado Contratado caso haja perda redução ou
impotência funcional definitiva, total ou parcial de um membro ou órgão em virtude de lesão física causada por acidente pessoal
coberto mediante comprovação de laudo médico e desde que tais lesões sejam insuscetíveis de reabilitação ou recuperação pelos
meios terapêuticos disponíveis no momento de sua constatação, exceto decorrente de risco excluídos.

Despesas Médicas Hospitalares e Odontológicas (D.M.H.O): Garante o reembolso das despesas médicas hospitalares e
odontológicas. incorridas no tratamento sob orientação médica, em consequência direta de acidente pessoal coberto, dentro ao
período de cobertura da apólice e desde que iniciado nos 30 (trinta) primeiros dias contados do acidente, até o limite do Capital
Segurado Contratado.

 

Assistência Especial: Em todos os casos de acidentes ocorridos nas dependências ou não da contratante e desde que o segurado
esteja desenvolvendo as atividades de ensino, pesquisa ou extensão ou esteja por qualquer outro motivo sob custódia da
contratante.

 

Transporte: Em caso de acidente pessoal coberto em que seja impossível a locomoção do segurado, por recomendação médica,
e desde que o afastamento seja superior a cinco dias úteis, a contratada providenciará transporte de ida e volta nas seguintes
situações:

Entre residência e a universidade: Limite máximo de reembolso será de R$ 30,00 reais por dia por no máximo 30 dias.
Entre a residência e a Clinica ou Hospital para tratamento Fisioterápico: o limite máximo de reembolso será de R$30,00
(trinta) trinta reais por dia, até o máximo de 20(vinte) sessões. Deverá ser apresentado o pedido médico para sessões
fisioterápicas.

 

Remoção Hospitalar(remoção médica por ambulância): Em caso de acidente pessoal coberto se o segurado for hospitalizado e
necessitar de remoção para um hospital tecnicamente capacitado, desde que haja a justificativa do médico assistente, atestando
que o hospital em que se encontra é tecnicamente inadequado a contratada se responsabilizará pela sua transferência para o
hospital mais próximo desde o quadro clínico se encontre estabilizado, por meio de transporte que a equipe médica da Central de
Atendimento em comum acordo com o médico que atende o segurado considerar mais apropriado, seja por ambulância, carro
simples, avião comercial quando permitido pelas companhias aéreas disponíveis( devidamente equipados, com aparelhagem
médica auxiliar) ou avião UTI(Unidade de terapia Intensiva).

 

Retorno a Domicílio após Alta Hospitalar em caso de acidente pessoal coberto: Em caso do Segurado, após ter recebido alta
hospitalar, não se encontrar em condições de retornar ao seu domicílio( a sua residência habitual) como passageiro regular, a
Central de Atendimento, a critério de sua equipe médica organizará a retorno do Segurado (desde que o procedimento seja
efetuado integralmente pela Central de Atendimento) pelo meio de transporte mais adequado O serviço inclui a organização
da   viagem de retorno com coordenação no embarque e na chegada com a infraestrutura necessária. adequação do meio de
transporte eleito, através de complementação tecnológica da aparelhagem médica necessária (montagem de UTI Quando
necessária), acompanhamento médica e/ou enfermeira, ambulâncias UTI móvel.

 

Assistência médica hospitalar: Em caso de acidente pessoal coberto se o Segurado necessitar de tratamento emergencial ou de
urgência, a contratada garantirá a prestação dos serviços até o limite do Capital Segurado Contratado, por evento , desde que
tenha havido solicitação prévia de intermediação da Central de atendimento quanto à indicação e coordenação do serviço
executante. Quando da ocorrência do evento, de acordo com este Termo de Referência será utilizado como referencia para
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pagamento das despesas, a Tabelas de Procedimento da Associação Médica Brasileira — AMB, para todos os procedimentos
médicos.

Tratamento Fisioterápico: Em caso de acidente pessoal coberto e após a utilização do serviço de Assistência Médica
fornecidapela Central de Atendimento, após alta hospitalar se houver a necessidade de tratamento fisioterápico, devidamente
comprovado através de solicitação do médico que atendeu o segurado durante a utilização do serviço de Assistência Médica e em
comum acordo com a Equipe Médica da Central de Atendimento será proporcionado ao segurado o atendimento de 20 (vinte)
sessões de fisioterapia no valor de RS 100,00 reais cada.

Assistência Funeral: Em caso de falecimento do Segurado em decorrência de acidente a contratada providenciará a organização
dos serviços de traslado, funeral. cremação e sepultamento.

 

6. Levantamento de Mercado

Feito levantamento de mercado com base em pesquisas por meio do Painel de Preços, sítio do Portal de Compras do Ministério 
da Economia

A cotação levou em consideração os preços de 3 órgãos ou entidades da esfera deferal nos últimos 6 meses, isto é, desde março 
de 2022.

Média dos Preços Obtidos foi de R$ 1,40 por estudante, sendo o menor preço de R$ 0,77(  INST.FED.DE UASG 158121 -
EDUC.,CIÊNC.E TEC.DO NORTE DE MG)

7. Descrição da solução como um todo

Prestação do serviço de seguro contra acidentes pessoais, morte acidental, invalidez permanente total ou parcial por
acidente, despesas médicas hospitalares e odontológicas, assistência especial, do tipo coletivo, assistência funeral,
ocorridos em território nacional e em qualquer período, aos estudantes regularmente matriculados na Universidade
Federal do Ceará  nas modalidades presencial e à distância, que estejam realizando estágios obrigatórios, por prazo
certo e determinado.

8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

O contrato de seguro visa cobrir todos os estudantes regularmente matriculados, atualmente  29.806 vidas, nos cursos presenciais
dos campi de Fortaleza (Pici, Porangabussu, Benfica, Labomar), Sobral, Russas, Quixadá, Crateús e Itapajé , desses são,
aproximadamente, 319 estudantes do LABOMAR, que se submetem a riscos em ambientes aquáticos costeiros ou em alto mar,
totalizando, portanto 30.125 estudantes, conforme relatório enviado pela COPIC/PROGRAD.

Assim, considerando-se o menor preço obtido nos últimos seis meses, R$ 0,77, o valor total da contratação de seguros seria de
R$23.196,25 reais por mês, e R$278.355 por ano.

De modo que, deve-se buscar no curso dos lances sucessivos do modalidade de pregão obter-se o menor valor e mais vantajoso à
Universidade.

9. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 278.355,00

A contratação se dá em razão do número de vidas, entre 31mil e 32 mil estudantes estudante mil estudantes. A projeção é que o 
valor global anual do contrato seja de R$278.355.
Há, em anexo, planilha contendo a relação nominal de todos os estudantes matriculados fornecida pela Coordenadoria de
Planejamento, Informação e Comunicação (COPIC/PROGRAD).
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10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Uma vez que o objeto a ser contratado abrange todos os estudantes matriculados em cursos presenciais ou que estejam estagiando
em outra entidade pública ou privada que não ofereça seguro, com finalidade e característica amplamente ofertadas no mercado,
torna-se inviável o parcelamento da solução na licitação. A opção por um único item será técnica e  economicamente viável para
o Poder Público e não haverá perda de escala nem limitação da concorrência.

Ademais, o número de vidas não é certo, tendo que a administração encaminhará lista mensal indicando o número de
segurados.

11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

A execução do objeto não prevê contratações correlatas ou dependentes, por se tratar itens individuais que não
mantém relação com outros objetos.

12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação busca atender ao previsto no Plano de Desenvolvimento Institucional - PDI 2018-2022, no título que trata da
Assistência Estudantil (p. 43); a saber, Promover a atenção à saúde e qualidade de vida dos estudantes da Universidade Federal
do Ceará, por meio de ações de saúde, no âmbito individual e coletivo, que abrangem a promoção e a proteção da saúde, a
prevenção de agravos, o diagnóstico, o tratamento, a reabilitação, a redução de danos e a manutenção da saúde.

13. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Promover a segurança da vida, da saúde e da qualidade de vida dos estudantes da Universidade Federal do Ceará, por meio da 
disponibilização de atentimento que mitigue os agravos, os custos de tratamento o tratamento de saúde, como cirurgias e sessões 
de fisioterapia, bem como a reabilitação do estudante lesionado.

No caso de o evento em questão seja o sinistro de morte, a apólice cobrirá as despesas com funeral até o limite do capital 
segurado, de forma a não desamparar a família do discente.

14. Providências a serem Adotadas

Deve ser indicado servidores ou servidores por Portaria pela Administração Superior responsáveis pelo encaminhamento dos
dados dos segurados atuará também como fiscal de contrato, recebendo as principais reclamações quanto ao não atendimento e
/ou falta de qualidade na prestação de serviços.

Há uma demanda muito grande da Pró-reitoria de Extensão com relação a essa contratação, pois é essa pró-reitoria que fiscaliza
os contratos de estágios e as instituições que recebem os estudantes da UFC, assim, é necessário que seja designado um servidor
da PREX para atuar na fiscalização desse contrato.

15. Possíveis Impactos Ambientais

Não se aplica ao caso.

16. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável
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16.1. Justificativa da Viabilidade

tendo em vista estar vigente o contrato 09/2017 que trata sobre o seguro dos estudantes, é viável que se proponha uma nova 
licitação para assegurar que estudantes continuem estagiando bem como aqueles que necessitam do seguro para viabilizar a 
continuidade de internado de medicina em outras instituiç

17. Responsáveis

 

WILDNER LINS DE SOUZA
Coordenador de Atividades Desportivas

 

 

 

PEDRO TORRES MARTINS DE SERPA
Assistente em Administração

 

 

 

MAURICIO AMORIM GURGEL DO AMARAL
Adminsitrador


